
 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS 

 

 

 

ATOS DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013 

 

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, designado 

pelo Decreto de 4 de junho de 2012, publicado no DOU Nº 108, de 5 de junho de 2012, no uso 

de suas atribuições legais, resolve: 

  

Nº 505 – Autorizar a contratação de ALINE CLEMENTE PEREIRA DA SILVA, 2ª 

Colocada do Código de Vaga Nº 23, para exercer a função de Professor Substituto, Graduado, 

em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, a ser lotada no Campus de Palmas, no 

curso de Engenharia Elétrica, conforme o Edital N° 64/2013, Resultado Final e Homologação do 

Resultado Final, de 20/09/2013, publicado no DOU de 23/09/2013, objeto do Edital de Abertura 

N° 52/2013, de 30/07/2013, publicado no DOU de 31/07/2013, em substituição a titular do cargo 

Mirella de Oliveira Freitas, que se encontra afastada em razão de licença-maternidade, constante 

no Processo de Seleção N° 23101.001105/2013-76. A candidata terá 30 (trinta) dias 

improrrogáveis para efetivar sua contratação, contados a partir da data de publicação deste Ato 

no DOU. 

 

Nº 506 – Autorizar a contratação de MILENA DEOLINDO VIEIRA, 2ª Colocada do 

Código de Vaga Nº 26, para exercer a função de Professor Substituto, Especialista, em regime de 

40 (quarenta) horas semanais de trabalho, a ser lotada no Campus de Palmas, no curso de 

Medicina, conforme o Edital N° 64/2013, Resultado Final e Homologação do Resultado Final, de 

20/09/2013, publicado no DOU de 23/09/2013, objeto do Edital de Abertura N° 52/2013, de 

30/07/2013, publicado no DOU de 31/07/2013, em substituição a titular do cargo Poliana 

Guerino Marson Ascencio, que se encontra afastada para qualificação, constante no Processo de 

Seleção N° 23101.001105/2013-76. A candidata terá 30 (trinta) dias improrrogáveis para efetivar 

sua contratação, contados a partir da data de publicação deste Ato no DOU. 

 

 

Márcio Silveira 

Reitor  
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